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LEI N°3.907,de 30 de outubro de 2014.

Autoriza a abrir Créditos Especiais no valor de
R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTOÂNGELO, no uso das atribuições quelhe são conferidas pela Lei Orgânicado Município

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Poder Executivoautorizado a abrir Créditos Especiais, no valor deR$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), de acordo com as seguintes especificaçõesorçamentárias:

Orgão 11- Secretaria Municipal Saúde
10 0301 1102 2,200 Operacionalização do ESF V.4090
4.4.9.0.52.00-Equipamento e MaterialPermanente

..........................................R$ 160.000,00.

Art. 2° O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por Excesso deArrecadação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 30de outubro de 2014.

LUIZ VALDIRAND S

Prefeito

Rua Antunes Ribas, n.° 1001 - CEP:98.801-630 - Fone: (55) 3312-0100 - Fax (55) 3313.3636



}JORNAL DAS MISSOES }Sáliado, 8 de twveml;ro de Ml'1

Estado do Rio Grande do Sul
? - V

. Prefeitura Municipal de Santo Ângelo

LEI N°3.907,de 30 de outubro de 2014.
Autoriya a abnr Créditos Espeaais no valor de RS 160.000.00 (Cento e sessenta mil mais) e dá
ouhas prov:dáncias.
O PHf FFITO MUNICIPAl DE SANTO ÁNGFLO, no uso das atribuições que lhe süo conferidas
pela i ei Orgánicado f.1un cipio
I A/ SAHl.Rque a Cámara Municipal de Vereadoresaprovou e eu sancianoa seguinte
L F L

Art. 1" f ma o Poder Executivo autouradoa abur Croditos Especiais. no valor de RS 160.000.00
(Cento e sessenta mil rea;s), de acordo com as seguintes espacifmações orçamen!ánasOrgåo 11- SecretmiaMunicipalSaúde
10 0301 1107 2.200 Opcíacionalzação do ESF VA090
4A 9 0.52.00 Equipmnento e Matetial Pennanente

....................... ...........
RS 160.000.00.

Art. 2° O Cród:to abetto pelo artigo an!enorserá cobetto por Excessode Arrecadação.
Art. 3" Fsta I ei en|ra em vigor na data do sua pubbcação.
REGtSTHE.SF F PUBl lOUE-SE.
CLN f RO ADMINISTRATiVO JOSF ALCEI3ÍADFSDE 01 IVEIRA. em 30 de auluhro de 7014.

LUIZ VAL DlR ANDRES
Prefeito


